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COMISSÃO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, SAÚDE 
EDUCAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA, DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E MERCOSUL 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

Data: 10/04/2019 
Local: Plenário 

Aos dez dias do mês de abril de 2019, às 10h, reuniu-se a Comissão de 

Servíços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, Desenvolvimento 

Econômico e Mercosul, com a presença da Presidente, Vera Zulma Ancinello, 

Presidente Comissão de Serviços, Vera Josefina Soares e dos Vereadores: 

(rani Fernandes, Carlos Delgado, Suzana Alves, Rafael Alves, Mano Gás, 

Carmelo Madeira e Neraí Kaufmann. A reunião foi realizada por solicitação 

do requerimento verbal n° 09, do Ver. Vilson Brites, aprovado em plenário, 

conforme protocolo n° 0209/LEG. O Ver. Vilson Brites não pode comparecer 

justificando sua ausência por motivos de saúde. A presidente da Comissão, 

Vera. Josefina Soares, registrou que a reunião será gravada e registrou a 

presença das seguintes entidades: Delegado da Receita Federal, Sr. Claudio 

Afonso Jaureguy Montano, Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econõmico, Sr. Pedro Braccini, e a Presidente do CDL, Sra Luciane Lopes. 

Foi solicitado a leitura dos seguintes documentos: requerimento origem da 

presente reunião e recebidos do DNIT e Ver. Vilson Borges. Pelos debates 

realizados formou-se o entendimento de que: o posicionamento do 

fechamento foi determinado pelo GGI -Gabinete de Gestão Integrada, num 

acordo entre os órgãos de segurança. Ficou estabelecido que se manterão os 

debates na busca da reabertura do local, foi proposto e se necessário será 

criado uma Comissão Mista para pleitear esta demanda em instâncias 

superiores, considerando que esta foi uma conquista para a cidade e o 
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comércio do município, há mais de 10 anos. Foi declarado que por parte da 

Receita Federal não há impedimento a reabertura deste local de acesso da 

ponte. Conforme oficio recebido do DNIT o mesmo também não se opõe a 

reabertura deste segundo acesso. O secretário Pedro Bracini, explicou que 

houve um acordo junto aos órgãos e GGI para fechamento durante o período 

do Carnaval somente, afirmou que juntamente Prefeito e outras entidades 

estarão oficiou a Receita Federal e órgãos de segurança para reabertura do 

local e estarão acionando o MPF para intervenção no caso. Nada mais 

havendo a tratar a presidente da Comissão. Vera Josefina Soares agradeceu 

a presença de todos, e em nome de Deus encerrou os trabalhos. Para constar 

eu, Erica Fiorio Mascia—Assessora Superior de Comissões. lavrei a presente 

ata. Plenário Borges de Medeiros; aos dez dias do mês de abril de dois mil 
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